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Propaganda Eleitoral
Sobre o tema, transcrevemos tópicos da lição de Francisco Emerenciano, na sua obra Direito Eleitoral Brasileiro – Teoria e Prática - São Paulo. Conceito Editorial, 2011, p.108 a 116:


“O art. 36, caput, da Lei nº 9.504/97, estabelece o dia seguinte ao registro como prazo para que os candidatos, partidos e coligações, possam iniciar a propaganda com vistas à eleição.


Iniciada, portanto, a campanha eleitoral, tem-se o momento da propaganda eleitoral. Propaganda, do latim propagare, relaciona-se com a noção de publicidade, propagação ou divulgação de determinada informação, idéia, nome, etc.


A propaganda eleitoral, portanto, é aquela que tem por finalidade divulgar o nome do candidato aos cargos públicos pretendidos, induzindo o eleitor a escolher determinados nomes. Ocorre exclusivamente durante o período eleitoral, sob pena de cometimento de ilícito.

Diversos princípios regem a propaganda eleitoral. Primeiramente, vale destacar que ela está submetida ao princípio da legalidade. Deve, portanto, seguir rigorosamente o que a legislação determina, inclusive as Resoluções da Justiça Eleitoral.

Também é regida pelo princípio da liberdade ou da disponibilidade, que determina ser possível a escolha de qualquer meio de propaganda eleitoral dentro das alternativas lícitas.


O princípio da responsabilidade impõe um agir responsável, de modo que qualquer ilícito cometido durante a propaganda eleitoral poderá implicar responsabilização direta do partido, do candidato ou até de terceiro.


Desse modo, caso a propaganda não observe o tônus da responsabilidade, poderá ensejar multa, cancelamento do registro do candidato, perda do cargo público, inelegibilidade, ou até mesmo responsabilidade criminal.


Pelo princípio da igualdade, todos estão sujeitos às mesmas regras. Decorre deste princípio, por exemplo, a proibição de favorecimento de qualquer candidato no caso de propaganda eleitoral gratuita.


Enfim, destaca-se o princípio  do controle judicial da propaganda. Com efeito, toda propaganda eleitoral está submetida ao controle do Poder Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação.

Nessa linha, na perspectiva do direito eleitoral, pode-se conceituar a propaganda como um conjunto de técnicas tendentes a sugestionar o eleitor a tomar uma decisão. (RIBEIRO, Fávila. Direito eleitoral, p.379, citado em ALMEIDA, Roberto Moreira. Curso de Direito Eleitoral, 3ª Ed, Salvador: Juspodvum, 2010.


A propaganda no âmbito do direito eleitoral constitui gênero, dentro do qual é possível enumerar as seguintes espécies:

a) Propaganda institucional;

b) Propaganda partidária;

c) Propaganda Intrapartidária;

d) Propaganda eleitoral. 

Convém estudar cada uma das modalidades, diferenciando-as da propaganda eleitoral em sentido estrito, o que se faz doravante.

Propaganda institucional

Propaganda institucional é aquela utilizada pelo Estado, possuindo caráter educativo, informativo ou de orientação social. Exemplo seria uma propaganda que veicula informações sobre a epidemia da dengue no Distrito Federal.


Neste sentido, é oportuno citar o art. 37, § 1º, da Constituição Federal, segundo o qual:

Art. 37, § 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Destaque-se que, no ano das eleições, a propaganda institucional sofre uma série de restrições. Não poderá, por exemplo, haver gastos com propaganda institucional superior ao gasto médio dos três anos anteriores. Ademais, no período eleitoral a propaganda deve se marcar pela excepcionalidade.


Propaganda partidária


Propaganda partidária é a propaganda do próprio partido político. Consiste na divulgação realizada pela entidade com o intuito primordial de propagar o programa e a ideologia político-partidária e receber da população novos filiados (ALMEIDA, Roberto Moreira. Curso de Direito Eleitoral, 3ª Ed, Salvador: Juspodvum, 2010).


Esta modalidade de propaganda é regida pela Lei dos Partidos Políticos e pela Lei das Eleições e ocorre regularmente durante todo o ano, tendo os partidos o direito de usar os sistemas de rádio e televisão gratuitamente, com objetivo de atrair novos filiados.

Tal meio de divulgação dos partidos mostra-se de grande importância ideológica, consolidando as bases da democracia e do pluralismo político.


Com a Carta Republicana de 1988, descortinou-se um novo período da história da publicidade política nacional, ante a possibilidade de ampla difusão de premissas doutrinárias, informações partidárias, fortalecimento e, sobretudo, popularização da imagem das siglas partidárias através de veículos de comunicação de massa.


Na forma preconizada pelo artigo 45 da vigente Lei dos Partidos Políticos, o direito ao acesso gratuito ao rádio e à televisão corresponde a uma garantia constitucional disponibilizada às agremiações para (I) difusão de programas partidários, (II) transmissão de mensagens sobre a execução do estatuto, atividades e eventos partidários aos filiados e (III) divulgação da posição do partido relativamente aos temas político-comunitários. 

Acerca da propaganda eleitoral, dispõe o § 2º do artigo 47 da Lei nº 9.504/97:

“Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo           anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios (...)”

Para participar de tal divisão de horários, é necessário, portanto, que os partidos/coligações cumpram certas premissas.


 A primeira delas é que possuam candidatos registrados para concorrer a determinado cargo. Por exemplo: um partido lança um candidato a prefeito (eleição majoritária), mas não lança um candidato a vereador (eleição proporcional). Então, só terá direito à reserva de tempo nos dias destinados  à propaganda eleitoral do candidato a prefeito.

A segunda premissa é que os partidos ou coligações tenham representação na Câmara dos Deputados, ou seja, possuam deputados federais eleitos. Tal requisito deixa margem para interpretações divergentes.


Entendendo-se restritivamente, poder-se-ia dizer que é necessário que todos os partidos/coligações tenham representantes na Câmara dos Deputados para que obtenham o direito de participarem da divisão de tempo do horário eleitoral.


O Tribunal Superior Eleitoral tem adotado interpretação mais branda, reservando o primeiro terço de tempo (dez minutos) para divisão igualitária entre todos os partidos/coligações com candidatos ao pleito, inclusive aqueles que não tenham representantes na Câmara dos Deputados. Os dois terços restantes (vinte minutos) são reservados, exclusivamente, para os partidos/coligações que possuam representação na Câmara Federal, dividindo-se o tempo de forma proporcional ao número de representantes de cada partido/coligação.

Assim, para que um partido/coligação possa participar da divisão dos dois terços do tempo reservado para o horário eleitoral, é necessário que preencha os seguintes requisitos fixados em lei.


- tenha lançado candidatos;


- tenha representação na Câmara dos Deputados.


Estes dois terços do horário eleitoral gratuito serão divididos entre os partidos/coligações, de forma proporcional ao número de seus deputados federais eleitos na eleição anterior, ou seja, “a representação de cada partido na Câmara dos Deputados é a resultante da eleição.” (art.47, §3º da Lei nº 9.504/97).


Tendo em vista não haver possibilidade de exibição de programa de rádio e televisão em tempo inferior a  30 segundos, na hipótese de, após a distribuição do tempo de horário eleitoral, um partido/coligação obter tempo inferior a 30 segundos, a lei assegura o direito de acumular este tempo até atingir o limite de 30 segundos, e apresentar um só programa.

Releva destacar, por fim que, segundo dados do IBGE, a televisão é o meio de comunicação mais difundido no Brasil (90,0%), ultrapassando nas áreas urbanas, o rádio (87,8%). Com isso, superam-se as publicações impressas e tornam-se estratégicos os programas partidários no cenário da comunicação audiovisual.


Propaganda intrapartidária

Trata-se da propaganda feita pelos pré-candidatos estritamente no âmbito interno dos partidos, e que tem por objetivo a obtenção da indicação oficial para concorrer às eleições.


Esta espécie de propaganda só poderá acontecer na quinzena anterior à realização da Convenção de escolha dos candidatos.


Períodos de propaganda eleitoral


A propaganda eleitoral ocorrerá no período compreendido entre 6 de julho e antevéspera das eleições (48h antes das eleições).


Como regra, não poderá haver propaganda eleitoral até 24h após as eleições. Assim, no dia 30.09, às 23h59, encerra a propaganda. Inicia-se, em 01.10 o período de “quarentena”, que dura de 4 dias (2 dias antes da eleição, no dia da eleição e um dia depois).


Como exceções ao período de propaganda eleitoral, tem-se a carreata, que pode ocorrer até às 22h do dia anterior à eleição, e a internet, que não sofre restrições nesse sentido.


A Lei 9.504/97, em seu art. 36, com redação que lhe foi dada pela Lei 12.034/2009, prescreve que a propaganda eleitoral somente é permitida após 5 de julho do ano da eleição, sendo certo que sua violação implicará em sanções a quem a praticar. Senão vejamos:


Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano da eleição.
§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na quinzena anterior        à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vistas à indicação de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor;
§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo  de propaganda política paga no rádio e na televisão;

§ 3º A violação do disposto neste artigo neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao custo da propaganda, se este for maior.
§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão  constar, também, o nome dos candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo claro e legível, em tamanho não inferior a 10% (dez por cento) do nome do titular.

§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral relacionadas à propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, Deputado Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.
Nem todo tipo de propaganda realizado antes do período permitido legalmente pode ser considerado propaganda antecipada. Por vezes, a linha entre a propaganda institucional ou partidária e a eleitoral é sensivelmente tênue, o que, se não bem tratado pelos julgadores, pode levar, de um lado, à censura de uma propaganda lícita, ou, de outro, à complacência diante de um ilícito.

Também fruto das inovações implementadas pela Lei n º 12.034/2009, passou-se a regras mais claras acerca dos atos que não caracterizam propaganda eleitoral antecipada, quais sejam:

I -  a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição de plataformas e projetos políticos, desde que não haja pedido de votos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico;

II – a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a expensas  dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, planos de governos ou alianças partidárias visando as eleições;

III – a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de comunicação intrapartidária;

IV – a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se mencione a possível candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio eleitoral.

Assim, tem-se por propaganda extemporânea, também denominada propaganda fora de época ou antecipada, aquela realizada antes do dia 6 de julho do ano eleitoral. É importante lembrar que a propaganda eleitoral tem em vista a divulgação de um determinado candidato a cargo eletivo, que pleiteia votos para uma eleição de fato.

Nesse sentido, doutrina e jurisprudência são unânimes. Adriano Soares da Costa ensina que:

“ao permitir a propaganda eleitoral apenas após o dia 05 de julho, a contrario sensu, preceito proibiu a realização de propaganda eleitoral antes dessa data, cuja realização seria ilícita e passível de sanção legal”.

No mesmo sentido é entendimento esposado pelo e. Tribunal Superior Eleitoral, que transcrevemos:
“Consulta. Delegado nacional. Partido Progressista Brasileiro (PPB). Respondido negativamente quanto aos primeiro e segundo itens. Quanto ao terceiro, não há marco inicial de proibição. O que a lei estabelece é um marco inicial de sua permissão (art. 36, caput, da Lei nº   9.504/07)”.(Res. nº 20.507-TSE, de 18.11.99, rel. Min. Costa Porto) 
Importante ressaltar que a proibição da propaganda eleitoral, fora do lapso tolerado pela Lei, não ofende a liberdade de expressão constitucionalmente consagrada. Explica-se: a isonomia entre os candidatos, da qual decorre tal limitação, também é princípio com fincas na Constituição. Como ensina Alexandre de Moraes, “há necessidade de compatibilizar a comunicação social com os demais preceitos constitucionais”.

Propaganda intrapartidária

A propaganda classifica-se em direta ou indireta. Sendo direta, pode ser informal ou elaborada.
 
A propaganda direta ocorre quando se exibe fotografia, nome ou algum signo congênere com o cargo a que o candidato pretende concorrer, constando ainda, o ano do pleito ou referência clara deste e do cargo pretendido. Como se situa no campo da denotação, menos penoso é o seu combate.

Por outro lado, a propaganda informal, apesar da ilegalidade, é de difícil enquadramento, uma vez que não há autoria definida. Isto porque se manifesta através de pichações, afixação em postes, viadutos, muros de terrenos abandonados, pinturas grosseiras em grandes pedras às margens de rodovias, além de outros locais vedados pela lei.


Assim, ante a dificuldade de se delinear a autoria do ilícito, fica a Justiça Eleitoral limitada no exercício de suas funções.


A propaganda elaborada, por seu turno, por ser construída com requintes mínimos, é de mais fácil verificação no que toca à autoria. Aparece em panfletos, cartazes, adesivos, pinturas em muros, placas etc. Registre-se, entretanto, que, embora seja mais simples detectar sua  autoria, é preciso analisá-la de modo preciso, pois nem sempre a mensagem eleitoral é explícita. Desta análise depende a sua legalidade ou ilegalidade.


A propaganda indireta, por fim, mostra-se muito bem preparada, de modo que avançados conhecimentos de marketing e mesmo de psicologia são utilizados na sua feitura.


Quanto a esta última modalidade de propaganda, a dubiedade lhe é inerente, vez que o chamamento eleitoral está amiúde dissimulado. É que, quando não divulga claramente a candidatura, apenas sugerindo que esta seja possível, sem indicá-la ou pleitear votos, resta configurada apenas a promoção pessoal.” 
